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  AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

Processo Administrativo Nº 1740/2025 

Credenciamento Nº 03/2025 

Inexigibilidade Nº 019/2025 

OBJETO: Credenciamento de empresa especializada em prestação de serviços funerários 

completos, incluindo fornecimento de urnas, preparação do corpo, remoção, velório e translado, 

visando atender às demandas de interesse social e às famílias em estado de vulnerabilidade 

social do Município de Canabrava do Norte – MT. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Trata-se de decisão administrativa proferida nos autos do Processo Administrativo 

nº 1740/2025, referente ao Credenciamento nº 03/2025, vinculado à Inexigibilidade nº 

019/2025, instaurado para fins de credenciamento de empresas especializadas na prestação de 

serviços funerários completos, destinados ao atendimento de famílias em situação de 

vulnerabilidade social no Município de Canabrava do Norte – MT. 

Consta dos autos que, após a realização da sessão pública em 07 de outubro de 

2025, foi publicado o resultado preliminar do procedimento, tendo sido consideradas 

habilitadas as empresas PAX PAN FUNERÁRIA LTDA e FUNERÁRIA REZENDE LTDA, 

abrindo-se prazo para interposição de recurso administrativo. 

No prazo legal, a empresa PAX PAN FUNERÁRIA LTDA interpôs recurso 

administrativo, insurgindo-se contra a habilitação da empresa FUNERÁRIA REZENDE 

LTDA, alegando suposto descumprimento de requisitos previstos na Lei Municipal nº 

1.210/2022, então vigente à época da instauração do procedimento. 

Em seguida, a empresa FUNERÁRIA REZENDE LTDA apresentou contrarrazões, 

sustentando a regularidade de sua habilitação, bem como arguindo que o procedimento de 

credenciamento possui natureza aberta e não competitiva, além de apontar inconsistências na 

documentação apresentada pela recorrente. 

Em atenção ao princípio do contraditório e para resguardar a legalidade e a 

segurança jurídica do procedimento, os autos foram encaminhados ao Departamento Jurídico 

Municipal, que emitiu o Parecer Jurídico nº 025/2026, subscrito pela Chefe da Procuradoria 

Geral do Município, concluindo pela anulação integral do Credenciamento nº 03/2025, por 

vício material e ilegalidade substancial, recomendando, ainda, a instauração de novo 

procedimento sob a égide da legislação atualmente vigente. 

É o relatório. 

I. FUNDAMENTAÇÃO 

A Administração Pública não atua segundo a vontade pessoal do administrador, 

mas sim em estrita submissão ao ordenamento jurídico, pois, como é sabido, ao particular é 

lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, ao passo que à Administração somente é permitido fazer 

aquilo que a lei autoriza. 

Nesse sentido, o procedimento administrativo de credenciamento, embora previsto 

como modalidade não competitiva, não se desvincula do dever de observância rigorosa da 
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  AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

legislação aplicável, sobretudo quando se trata de serviço sensível e essencial, de alta relevância 

social e diretamente ligado à dignidade da pessoa humana, como ocorre nos serviços funerários 

prestados em favor de famílias em situação de vulnerabilidade. 

O Processo de Credenciamento nº 03/2025 foi instaurado em 16/04/2025, período 

em que se encontrava vigente a Lei Municipal nº 1.210/2022, posteriormente revogada pela Lei 

nº 1.717/2026/GAPRE, de 09/02/2026. 

Todavia, a revogação superveniente não tem o condão de afastar o regime jurídico 

vigente à época da prática do ato administrativo, pois o ato deve ser apreciado conforme a 

legislação aplicável ao tempo de sua formação, em observância ao princípio do tempus regit 

actum, de modo que a legalidade do procedimento deve ser analisada à luz da norma vigente 

no momento de sua instauração. 

O Parecer Jurídico nº 025/2026 demonstrou que o procedimento foi conduzido com 

falhas substanciais, especialmente pela não exigência e/ou não verificação integral de requisitos 

essenciais previstos na legislação municipal então vigente, notadamente aqueles relacionados à 

estrutura física adequada, licenças sanitárias e municipais, regularidade fiscal perante o 

Município e condições operacionais mínimas para a execução do serviço. 

Verifica-se, portanto, que não se trata de vício meramente formal ou sanável, mas 

de irregularidade grave que compromete a validade do procedimento desde sua origem, por 

atingir elemento essencial do ato administrativo: sua conformidade com a lei. 

A Administração Pública, diante da constatação de ilegalidade, não dispõe de 

liberdade para manter ato irregular. Ao contrário, possui o dever jurídico de anular os atos 

eivados de vícios que os tornam ilegais, em decorrência do princípio da autotutela 

administrativa, amplamente reconhecido pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento consolidado nas Súmulas nº 346 e nº 473 

do STF, as quais estabelecem: 

Súmula n.º 346/STF: “A Administração Pública pode declarar 

a nulidade dos seus próprios atos.” 

Súmula n.º 473/STF: “A Administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 

porque deles não se originam direitos.” 

Dessa forma, constatada a existência de vício material e ilegalidade substancial no 

procedimento, impõe-se a anulação do Credenciamento nº 03/2025 como medida necessária 

para restabelecer a legalidade administrativa, preservar o interesse público e garantir a 

segurança jurídica. 

II. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, com fundamento nos princípios constitucionais da legalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, vinculação ao instrumento convocatório, supremacia do 

interesse público, bem como na autotutela administrativa consagrada pelas Súmulas nº 346 e nº 

473 do STF, e ACATANDO INTEGRALMENTE o Parecer Jurídico nº 025/2026, DECIDO: 
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  AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

1. CONHECER do recurso administrativo interposto pela empresa PAX PAN FUNERÁRIA 

LTDA, por ser tempestivo; 

2. CONHECER das contrarrazões apresentadas pela empresa FUNERÁRIA REZENDE 

LTDA, por serem igualmente tempestivas; 

3. DECLARAR A NULIDADE e, por consequência, ANULAR INTEGRALMENTE o 

Processo de Credenciamento nº 03/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 1740/2025 

e à Inexigibilidade nº 019/2025, diante da constatação de vício material e ilegalidade substancial 

na condução do procedimento, em razão da não exigência e/ou não verificação integral dos 

requisitos previstos na legislação municipal vigente à época de sua instauração; 

4. DETERMINAR à Agente de Contratação e Equipe de Apoio que promovam o encerramento 

formal do procedimento ora anulado, certificando-se nos autos e adotando-se as providências 

administrativas necessárias; 

5. DETERMINAR a instauração de NOVO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, sob o 

regime jurídico atualmente vigente, observando-se rigorosamente a Lei Federal nº 14.133/2021, 

a Lei Municipal nº 1.717/2026/GAPRE e demais normativas aplicáveis, devendo os 

instrumentos convocatórios refletirem integralmente os requisitos técnicos, fiscais, sanitários e 

estruturais indispensáveis à execução do objeto; 

6. DETERMINAR a publicação desta decisão no Diário Oficial do Município e demais meios 

oficiais de publicidade, garantindo-se transparência e regularidade; 

7. DETERMINAR a notificação formal das empresas interessadas, para ciência e efeitos legais. 

Canabrava do Norte – MT, 13 de fevereiro de 2026. 

 
 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT 

Prefeito Municipal 
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vadonorte.org/). Maiores informações poderão ser obtidas no Se-
tor de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, Plane-
jamento e Finanças, situada em Avenida Aurea Tavares de Amo-
rim, nº 636, Vila São João, CEP: 78.658-000.
Canabrava do Norte/MT, 18 de fevereiro de 2026.
SAMAYRA DA SILVA FERRO
Agente de Contratação

GABINETE DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1740/2025

Processo Administrativo Nº 1740/2025
Credenciamento Nº 03/2025
Inexigibilidade Nº 019/2025
OBJETO: Credenciamento de empresa especializada em presta-
ção de serviços funerários completos, incluindo fornecimento de
urnas, preparação do corpo, remoção, velório e translado, visando
atender às demandas de interesse social e às famílias em estado
de vulnerabilidade social do Município de Canabrava do Norte –
MT.

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Trata-se de decisão administrativa proferida nos autos do Proces-
so Administrativo nº 1740/2025, referente ao Credenciamento nº
03/2025, vinculado à Inexigibilidade nº 019/2025, instaurado pa-
ra fins de credenciamento de empresas especializadas na presta-
ção de serviços funerários completos, destinados ao atendimento
de famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de
Canabrava do Norte – MT.
Consta dos autos que, após a realização da sessão pública em
07 de outubro de 2025, foi publicado o resultado preliminar do
procedimento, tendo sido consideradas habilitadas as empresas
PAX PAN FUNERÁRIA LTDA e FUNERÁRIA REZENDE LTDA, abrindo-
se prazo para interposição de recurso administrativo.
No prazo legal, a empresa PAX PAN FUNERÁRIA LTDA interpôs re-
curso administrativo, insurgindo-se contra a habilitação da em-
presa FUNERÁRIA REZENDE LTDA, alegando suposto descumpri-
mento de requisitos previstos na Lei Municipal nº 1.210/2022, en-
tão vigente à época da instauração do procedimento.
Em seguida, a empresa FUNERÁRIA REZENDE LTDA apresentou
contrarrazões, sustentando a regularidade de sua habilitação,
bem como arguindo que o procedimento de credenciamento pos-
sui natureza aberta e não competitiva, além de apontar inconsis-
tências na documentação apresentada pela recorrente.
Em atenção ao princípio do contraditório e para resguardar a le-
galidade e a segurança jurídica do procedimento, os autos foram
encaminhados ao Departamento Jurídico Municipal, que emitiu o
Parecer Jurídico nº 025/2026, subscrito pela Chefe da Procurado-
ria Geral do Município, concluindo pela anulação integral do Cre-
denciamento nº 03/2025, por vício material e ilegalidade substan-
cial, recomendando, ainda, a instauração de novo procedimento
sob a égide da legislação atualmente vigente.
É o relatório.
I. FUNDAMENTAÇÃO
A Administração Pública não atua segundo a vontade pessoal do
administrador, mas sim em estrita submissão ao ordenamento ju-
rídico, pois, como é sabido, ao particular é lícito fazer tudo o que
a lei não proíbe, ao passo que à Administração somente é permi-
tido fazer aquilo que a lei autoriza.

Nesse sentido, o procedimento administrativo de credenciamen-
to, embora previsto como modalidade não competitiva, não se
desvincula do dever de observância rigorosa da legislação aplicá-
vel, sobretudo quando se trata de serviço sensível e essencial, de
alta relevância social e diretamente ligado à dignidade da pessoa
humana, como ocorre nos serviços funerários prestados em favor
de famílias em situação de vulnerabilidade.
O Processo de Credenciamento nº 03/2025 foi instaurado em 16/
04/2025, período em que se encontrava vigente a Lei Municipal
nº 1.210/2022, posteriormente revogada pela Lei nº 1.717/2026/
GAPRE, de 09/02/2026.
Todavia, a revogação superveniente não tem o condão de afastar
o regime jurídico vigente à época da prática do ato administra-
tivo, pois o ato deve ser apreciado conforme a legislação aplicá-
vel ao tempo de sua formação, em observância ao princípio do
tempus regit actum, de modo que a legalidade do procedimen-
to deve ser analisada à luz da norma vigente no momento de sua
instauração.
O Parecer Jurídico nº 025/2026 demonstrou que o procedimento
foi conduzido com falhas substanciais, especialmente pela não
exigência e/ou não verificação integral de requisitos essenciais
previstos na legislação municipal então vigente, notadamente
aqueles relacionados à estrutura física adequada, licenças sanitá-
rias e municipais, regularidade fiscal perante o Município e condi-
ções operacionais mínimas para a execução do serviço.
Verifica-se, portanto, que não se trata de vício meramente formal
ou sanável, mas de irregularidade grave que compromete a va-
lidade do procedimento desde sua origem, por atingir elemento
essencial do ato administrativo: sua conformidade com a lei.
A Administração Pública, diante da constatação de ilegalidade,
não dispõe de liberdade para manter ato irregular. Ao contrário,
possui o dever jurídico de anular os atos eivados de vícios que
os tornam ilegais, em decorrência do princípio da autotutela ad-
ministrativa, amplamente reconhecido pela jurisprudência do Su-
premo Tribunal Federal.
Nesse sentido, é pacífico o entendimento consolidado nas Súmu-
las nº 346 e nº 473 do STF, as quais estabelecem:
Súmula n.º 346/STF: “A Administração Pública pode declarar a
nulidade dos seus próprios atos.”
Súmula n.º 473/STF: “A Administração pode anular seus própri-
os atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque
deles não se originam direitos.”
Dessa forma, constatada a existência de vício material e ilegali-
dade substancial no procedimento, impõe-se a anulação do Cre-
denciamento nº 03/2025 como medida necessária para restabe-
lecer a legalidade administrativa, preservar o interesse público e
garantir a segurança jurídica.
II. DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fundamento nos princípios constitucio-
nais da legalidade, moralidade, publicidade, eficiência, vincula-
ção ao instrumento convocatório, supremacia do interesse públi-
co, bem como na autotutela administrativa consagrada pelas Sú-
mulas nº 346 e nº 473 do STF, e ACATANDO INTEGRALMENTE o
Parecer Jurídico nº 025/2026, DECIDO:
1. CONHECER do recurso administrativo interposto pela empresa
PAX PAN FUNERÁRIA LTDA, por ser tempestivo;
2. CONHECER das contrarrazões apresentadas pela empresa FU-
NERÁRIA REZENDE LTDA, por serem igualmente tempestivas;
3. DECLARAR A NULIDADE e, por consequência, ANULAR INTE-
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GRALMENTE o Processo de Credenciamento nº 03/2025, vincula-
do ao Processo Administrativo nº 1740/2025 e à Inexigibilidade nº
019/2025, diante da constatação de vício material e ilegalidade
substancial na condução do procedimento, em razão da não exi-
gência e/ou não verificação integral dos requisitos previstos na le-
gislação municipal vigente à época de sua instauração;
4. DETERMINAR à Agente de Contratação e Equipe de Apoio que
promovam o encerramento formal do procedimento ora anulado,
certificando-se nos autos e adotando-se as providências adminis-
trativas necessárias;
5. DETERMINAR a instauração de NOVO PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO, sob o regime jurídico atualmente vigente, observan-
do-se rigorosamente a Lei Federal nº 14.133/2021, a Lei Munici-
pal nº 1.717/2026/GAPRE e demais normativas aplicáveis, deven-
do os instrumentos convocatórios refletirem integralmente os re-
quisitos técnicos, fiscais, sanitários e estruturais indispensáveis à
execução do objeto;
6. DETERMINAR a publicação desta decisão no Diário Oficial do
Município e demais meios oficiais de publicidade, garantindo-se
transparência e regularidade;
7. DETERMINAR a notificação formal das empresas interessadas,
para ciência e efeitos legais.

Canabrava do Norte – MT, 13 de fevereiro de 2026.
NEUILSON DA SILVA LIMA

 Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT
 Prefeito Municipal

LICITAÇÃO / ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PE 06/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 481/2026
O MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE/MT, por meio do seu
agente de contratação que atuará como pregoeiro, torna público
para conhecimento dos interessados que, na data 10 de março
de 2026, às 08:30 (horário de Brasília) pela plataforma LICITA-
NET (https://www.licitanet.com.br/), realizará Licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”,
destinada ao objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DE CANABRAVA DO NORTE-MT. O edital completo encon-
tra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de Canabrava do
Norte/MT (https://canabravadonorte.org/). Maiores informações
poderão ser obtidas no Setor de Licitações da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, Planejamento e Finanças, situada em
Avenida Aurea Tavares de Amorim, nº 636, Vila São João, CEP:
78.658-000.
Canabrava do Norte/MT, 18 de fevereiro de 2026.
SAMAYRA DA SILVA FERRO
Agente de Contratação

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 096/2026/GAPRE, DE 18 DE FEVEREIRO DE

2026.

PORTARIA N. 096/2026/GAPRE, DE 18 DE FEVEREIRO DE
2026.

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscali-
zação da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 45/2026,
tendo em vista o que consta no pregão eletrônico 1/2026,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
– MT, e CYN SERVICE DIAGNOSTICA LTDA, inscrito no CNPJ
n° 26.093.205/0001-52, A presente Ata tem por objeto o regis-
tro de preços tem por objeto Materiais e insumos laboratoriais.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ADRIANA DA SILVA LIMA
BRITO, matrícula funcional nº 536, e-mail: sms@canabravado-
norte.org, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde,
para exercer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) ANA PAULA WILHELMS NAU-
MANN VASCONCELOS, matrícula funcional n. 2407, e-mail:
sms@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Farmacêutica,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função
de FISCAL DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o (a) servidor (a) IZABELLA MENEZES DE
ASSIS PAMPLONA DE SOUSA, matrícula funcional nº 2594, e-
mail: sms@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretá-
ria Adjunta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde para exercer
a função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO CONTRA-
TO/ATA, para atuar nos casos de ausência, impedimento ou va-
cância do fiscal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º, 2º e
3°, desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades me-
diante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contra-
to.
Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º pode-
rão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo
de recebimento com data e horário, quanto por meio digital, de-
vendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institu-
cional estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
e revogando-se as disposições em contrário, e terá vigência até o
vencimento do Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
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NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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